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do ano de 19. ----- - na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	-------- , autuo a 

que segue 
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:,.sim .endo, pede que eej notific:.do o Icdo, cio 

inteiro tear d presente reeL .ra 	fi dc que comp. roç 

.:udincia do ia;truo e jiaiicnto, sob 	pen ...lid. .doc d.> Lei. 

E, p  r. constr, foi 1 ..vr.do o presente trr!lo, cjue, 
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PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALFIO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

S r 	Prefeitura Municipal de Goiânia 

Âv • Anhanguera 

001 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jos& Selvate 

Fica V. s.a notificado, pela presente, 
Praça 

esta 6.  Junta de Conciliação e Julgamento, à 

às l3,4 Treze horas e quarenta e cinco minut ,  
Vinte 	 ) do mês d € abri]. - 1966 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

10 	 Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer 

a comparecer perante 
Cívica flQ 9 

ÉkKxxjc .xix1z xix 
Phoras do dia 20 

para a audiência 

as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.3.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci. 

mente do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia, 
xxx1,_10 d e mar» 	 de 19 66 
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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Of. w2 119/66. 	 coiania, 19 de abril de 1.966. 

xiao. r. 

Dr. Paulo Fleury da Silva e 3ousa 

DD. Presidente da Junta de øonciiiaão e Julgamento 

Nesta 

Usando da faculdade que nos concede o § lQ, 

do Ãrt. 848, da C.L.T., estamos credenciando o portador dst 

Bacharel LUli CiLIL], brasileiro, casado, Procurador Munici-

pai, como representante da Prefeitura 1.iunicipal de Goi&nia 2e 

rente essa gria Junta nas reclamat6rias em que a Municipa-

lidade figurar como reclamante ou reclamada, sendo que as de-

clara;6es do funcionrio em questão, no caso, preposto, obri-

garo o preponente. 

Ao ensjo, apresentamos a V. Excia. protes 

tos de elevada estima e aprço. 

Atenciosamente, 

o n i o ~'/"ve se Sousa 

Secret.rio Municipal de Administração 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA6ALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTODE Goinia 	,ABAIXODISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ - 176/66 

Aos 20 	dias do mês de 	abril 	de 19 66 	. às 13,45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 
sob a presidencia do Dr.paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, sa1r1os e indenizaço. 

e movida por JOSÉ SiLVÀTE - reclamante 

contra PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

Feita a chamada, compareceram as partes, a reclamada represen 

tada por seu Procurador,Dr. Luiz Fortini, foi aberta a auditncia. 

Com a palavra a reclamada alegou o seguinte: que o recla - 

roante solicitou demiso no tendo por isso direito a aviso e in-

denizaço; que ossalrios pleiteados foram pagos conforme recibos 

orr exibidos, sendo assim improcedente a aço. 

O reclnriante confirmou o recebimento do salrio. 

Proposta a conciliaço, no foi aceita. 

Pelas partes foran feitas alegç6es finais, confrmnndo as 

alaçez iniciais. 

Renovada a proposta de cnnciliaço, no foi aceita. 

Em seTaida o 1 r. Juiz residnte prop6s aos rs. vogais a 

scluç. do dissdo, e, tendo votado ambos, proferiu a Se2üiflbe 
dcc isto: 

ac e improcdente, porqunto os zalrios forsí pagos 

e dis'ensa se deu a pedido do reeliante, conforme documentos e-

xibido em auc'1'2cia, cuja assinatura ele prprio confirmou. 

Custas, rc valor dc CrÇ3.O5l, pelo rcclar:anbc, rdo diapen 

sa na forma da lei. 

E, para constar, ou,  

?J-7 lavrei a presente ta qu a va asnad 	dr. Juiz Prosi 

dente, Srs. voais. x 

Vogal doa Empregadores 	 V. doe Empre e dos 

MOO. 24 
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